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LEI NQ )24 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1949. 

Cria no Departamento de Ed~ 

cação e Cult~a da Estado, O cargo 
de . -Secretario, padrao N. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lel: 

Artigo lQ - Fica crlado no Departamento de Edu 
caça0 e Cultura do Estado, um cargo de provimento em c2 
missão, • padrão N. de Seeretarl0 

Artigo 2Q - A despesa decorrente desta lel CO~ 

rerá ~ conta da verba - Pessoal fixo, do DECEj suplemente 
• da, oportunamente se necessarl0. . . . 

Artlgo"3 Q - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação. 
Artigo 4Q • - Revoga~Be as disposições em contra 

rio. 
Pal~cio Alencastro, em Cuiabá, 18 de novembro 

de 1949. 1262 da Independência e 612 da República. , 
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